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ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:  

Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Cidadania/SMASAC- Fundo Municipal da Criança 

e do Adolescente de Belo Horizonte - FMDCA/BH       CNPJ 18.715.383/0001-40 

REPRESENTANTE LEGAL: Maíra da Cunha Pinto Colares - CPF: 898.935.736-53-MATRÍCULA: 114.244-9 

ORIGEM DOS RECURSOS 

Direcionamento do Imposto de Renda 2017-2018 de pessoas físicas doadoras e associados da Pró-Bem. 

PROJETO: PRÓ-GESTAO CAPACITAÇÃO 

OBJETO DA PARCERIA/PROJETO PRAZO DE EXECUÇÃO: 04/11/2020 A 03/09/2021 

Qualificação dos dirigentes e profissionais que atuam no Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e 

Adolescentes das Instituições registradas no Conselho Municipal da Criança e Adolescente de Belo Horizonte. 

 
OBJETIVO GERAL: 
 

   
Capacitar os Dirigentes e profissionais das OSC’s com atendimento á crianças e adolescentes de Belo 
Horizonte, oferecendo-lhes conhecimentos específicos, procedimentos técnicos e atualização da legislação 
relativa ao setor, especificamente relacionada ao marco regulatório e principal e mais necessário assuntos 
relacionados á gestão e exigidos dessas Organizações, visando ajustar ás praticas adotadas ás exigências 
legais, melhorar o acesso a recursos públicos, ás isenções e subvenções e assim garantir qualidade no 
atendimento, alcance dos objetivos sociais propostos e sustentabilidade 
 

PÚBLICO ALVO 

Dirigentes e profissionais das Instituições sem fins lucrativos com atendimento á crianças e adolescentes, 
cadastradas no Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Belo Horizonte, envolvidos nas atividades de 
gestão administrativa, financeira e de captação de recursos, contratados ou voluntários. 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA 

Instituições com sede e atendimento no Município de Belo Horizonte. 

METAS E INDICADORES 

Objetivos 
específicos 

Metas e prazos Indicadores Meios de verificação 
Período de 
Verificação 

Promover a 
capacitação de 

dirigentes e 
profissionais 

das OSC’s com 
atendimento á 

crianças e 
adolescentes de 
Belo Horizonte, 

nos temas 
relacionados á 

gestão. 

Realizar 03 capacitações com 
carga horária de 06 e 09 horas 
cada, nos seguintes temas:  

1. Contabilidade para 
Dirigentes, Conselheiros e 
profissionais do Terceiro 
Setor /09 horas. 
2. Gestão Administrativa e 
Financeira do Terceiro 
Setor – 06 horas.   

  3. Estruturação de Metas 
e Indicadores de 
Monitoramento e Avaliação 
– 06 horas; 

Número de 
capacitações 
realizadas; 

1. Lista de presença com nome, cargo e 
nome da OSC onde atua, data e local do 
curso e registros fotográficos. 
 
2. Planilha de Acompanhamento do 
cronograma de execução, contendo 
coluna do previsto X realizado. 

FINAL 

 

 

 


